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ENCARTE 1 - CONTEXTUALIZAÇÃO DA UNIDADE DE CONSERVA ÇÃO 

 

1.1 ENFOQUE INTERNACIONAL 

A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo é uma unidade de conservação 
federal de proteção integral, sob administração do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade – ICMBio. E como integrante do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação - SNUC, representa uma das estratégias nacionais para o cumprimento dos  
compromissos, acordos e tratados multilaterais firmados pelo Brasil e outros países em 
busca de soluções globais para as questões ambientais. 

Como signatário da Convenção da Diversidade Biológica (CDB) e atender aos 
compromissos assumidos com os demais países, o Brasil conta com o ICMBio como órgão 
executor da política nacional de biodiversidade. O plano de ação visando conter a crescente 
alteração de ecossistemas e a destruição de habitats e espécies é abrangente e está  
diretamente relacionados às unidades de conservação, devendo ser considerado durante o 
processo de elaboração do Plano de Manejo. 

A importância internacional da REBIO Nascentes da Serra do Cachimbo deve-se também a 
sua localização na Amazônia, bioma com mais de seis milhões de quilômetros quadrados, 
em sua maior parte (cerca de 60%) em território brasileiro, abrangendo os estados do Pará, 
Amazonas, Maranhão, Tocantins, Mato Grosso, Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, 
ocupando, também, parte de oito países da América do Sul - Bolívia (5,3%), Peru (9,9%), 
Venezuela (6,3%), Colômbia (6,7%), Equador (1,1%), Guiana (3,2%), Suriname (2,5%) e 
Guiana Francesa (1,3%) (FONSECA & SILVA, 2005). A Amazônia, além de guardar enorme 
quantidade de carbono, possuir uma imensa riqueza biológica e cultural, exerce importante 
função na regulação do clima e do regime hidrológico regional, nacional e global (PRIMACK 
& CORLETT, 2005).  

Em 1978, os países amazônicos firmaram o Tratado de Cooperação Amazônica, com o 
propósito comum de conjugar esforços para promover o desenvolvimento harmônico dentro 
do Bioma. Em 1998, foi criada a Organização do Tratado de Cooperação Amazônica - 
OTCA, com o objetivo de fortalecer a coordenação e a ação conjunta dos países, 
promovendo seu desenvolvimento sustentável em benefício de suas populações e das 
nações signatárias (OTCA, 2007 em www.otca.org.br). Desde 2003, a Secretaria 
Permanente da OTCA está sediada em Brasília. 

 

1.2 ENFOQUE FEDERAL 

1.2.1 A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cac himbo e o SNUC 

Diante dos grandes impactos que as populações humanas vêm causando sobre a 
biodiversidade, com taxas de extinção jamais registradas na história da vida na Terra, a 
conservação in situ torna-se fundamental, sendo as unidades de conservação seu principal 
instrumento. O Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros, estabelecido em 1968, por 
Portaria e em 1979, pelo Decreto nº 84.017, juntamente com o Código Florestal, Lei nº 
4.771, de 1965, e a Lei de Proteção à Fauna, Lei nº 5.197 de 1967, foram instrumentos 
jurídicos importantes para o salto de qualidade, tanto na concepção de manejo, como no 
planejamento sistemático das unidades de conservação 

Contudo, até 2000, o amparo jurídico para as unidades de conservação brasileiras 
permaneceu diluído em um conjunto de leis, decretos, resoluções e normatizações. 
Somente com a aprovação da Lei n° 9.985, que instit uiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC (MMA, 2000), ficou estabelecida uma base legal 
consistente para a criação, implantação e manejo das unidades de conservação brasileiras.  
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O SNUC estabelece diferentes categorias de manejo de unidades de conservação, cada 
uma atendendo prioritariamente a determinados objetivos. Estas podem abranger desde a 
preservação da natureza, com um mínimo de interferência das ações humanas, como 
também podem oferecer oportunidades de desenvolvimento por meio da utilização direta e 
sustentável dos seus recursos naturais, além de proteger locais com valores estéticos, 
históricos e culturais. 

O SNUC coordena as unidades de conservação federais, estaduais e municipais, 
estabelecendo a necessária relação de complementaridade entre as diferentes instâncias e 
categorias, ordenando-as de acordo com seus objetivos de manejo: Proteção Integral ou 
Uso Sustentável. 

Atualmente o ICMBio é responsável pela gestão de 299 UCs federais, as quais protegem 
aproximadamente 77 milhões de hectares, o que representa  8,2 % do território brasileiro, 
sendo 130 unidades de conservação de Proteção Integral (63 Parques Nacionais, 29 
Reservas Biológicas, 32 Estações Ecológicas, 5  Refúgios da Vida Silvestre e 1 Monumento 
Natural) e 169 áreas de uso sustentável (30 Áreas de Proteção Ambiental, 17 Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, 65 Florestas Nacionais, 56  Reservas Extrativistas, 1 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável). Somam-se ainda 471 Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural.  

A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo – RBNSC é a única unidade de 
conservação federal de proteção integral localizada na região denominada Portal da 
Amazônia, no eixo da BR-163. 

 

1.2.2 A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cac himbo e as unidades de 
conservação da Amazônia 

A Amazônia é o bioma brasileiro com maior número de unidades de conservação, as quais 
possuem os maiores tamanhos, mas ainda assim, considerados insuficientes diante da 
extensão e da importância, nacional e global, deste bioma.  

Segundo dados do IBAMA, de 2007 (IBAMA, 2007 em www.ibama.gov.br), a Amazônia 
Legal, com 503.735.569 ha, possui 10,27% de sua área em unidades de conservação 
Federais, sendo 4,83% de Proteção Integral e 5,44% de Uso Sustentável, além de 23,2 % 
em Terras Indígenas (Figura 1.1). 

A Amazônia abriga uma infinidade de espécies vegetais e animais, em grande parte ainda 
desconhecidos: 40.000 espécies de plantas superiores, das quais, 30.000 (75%) são 
endêmicas; 425 espécies de mamíferos, sendo 172 (40%) endêmicas e 81 espécies de 
primatas; 3.000 espécies de peixes já descritas, estimando-se que este número chegue a 
9.000; 1.300 espécies de aves, das quais 263 (20%) endêmicas; 371 espécies de répteis, 
sendo 260 (70%) endêmicas e 427 espécies de anfíbios, sendo 366 (86%) endêmicas da 
região (FONSECA & SILVA, 2005). 

As questões mais urgentes em termos de biodiversidade na Amazônia dizem respeito à 
perda em grande escala de funções críticas da floresta frente ao avanço da fronteira 
agrícola e exploração madeireira. Os impactos da caça, pesca e extrativismo, mesmo em 
pequena escala, podem colocar em risco as populações de algumas espécies, pois 
diminuem drasticamente as populações de espécies com baixas taxas reprodutivas como 
antas, porcos-do-mato e algumas espécies de macacos (ROBINSON & REDFORD, 1991).  
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Figura 1.1 Unidades de conservação e terras indígen as no bioma Amazônia, com 
destaque para a localização da Reserva Biológica Na scentes da Serra do Cachimbo  

Ações de proteção e uso racional dos recursos naturais do bioma Amazônia continuam 
sendo urgentes, contrapondo-se aos efeitos negativos de programas de “desenvolvimento”, 
tal como o “Avança Brasil” e atualmente o Plano de Aceleração do Crescimento – PAC, que 
tem como metas para os próximos anos, o aumento da extensão das estradas 
pavimentadas e a construção de portos, hidrovias, ferrovias e usinas hidroelétricas. 

Entre 1999 a 2001, o Ministério do Meio Ambiente, por meio do Programa Nacional de 
Diversidade Biológica (Pronabio) e da coordenação do Instituto Socioambiental (ISA), 
desenvolveu o projeto “Avaliação e identificação de Ações Prioritárias para a Conservação, 
Utilização Sustentável e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade da Amazônia 
Brasileira”. Uma das conclusões geradas nesses estudos foi que “.uma das mais eficazes 
estratégias para a conservação da diversidade biológica é o estabelecimento de uma 
consistente rede nacional de áreas protegidas”. (MMA, 2001). 

Assim foram propostas 385 áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade da 
Amazônia Legal (247 de extrema importância biológica, 107 de muito alta importância, 08 de 
alta importância e 23 como insuficientemente conhecidas, mas de provável importância 
biológica) e recomendada a criação de 80 unidades de conservação, sendo 24 de proteção 
integral, 22 de uso sustentável, 6 de categoria mista (mosaico) e 15 que necessitam de 
maiores estudos para a definição do grupo e categoria.  

A Figura 1.2 mostra, em detalhe, as áreas consideradas prioritárias ao Norte de Mato 
Grosso e Sul do Pará, com destaque para a área atualmente ocupada pela RBNSC, então 
considerada de extrema importância para a conservação da biodiversidade. 
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Figura 1.2 Áreas prioritárias para a conservação da  biodiversidade no Norte de Mato 
Grosso e Sul do Pará 

 

 

Em 2006, em função da disponibilidade de novas informações e instrumentos e em 
consonância com as estratégias sugeridas pela Convenção sobre Diversidade Biológica 
(CDB), pelas Diretrizes e Prioridades do Plano de Ação para Implementação da Política 
Nacional de Biodiversidade e pelo Plano Nacional de Áreas Protegidas, foi feita uma 
atualização das Áreas e Ações Prioritárias, no âmbito de todos os biomas brasileiros. Os 
resultados dos Seminários Regionais por Bioma foram sistematizados no mapa com as 
novas áreas prioritárias (Figura 1.3) o qual foi apresentado e aprovado durante a 12ª 
Reunião Extraordinária da CONABIO, em dezembro de 2006 (MMA, 2007).  

A RBNSC foi criada visando atender as indicações das áreas prioritárias para a conservação 
da biodiversidade do bioma amazônico, a partir do Seminário de Macapá, de 1999 (MMA, 
2001), sendo novamente considerada como área prioritária nas avaliações de 2006.  

A RBNSC, com 342.566 hectares, representa 0,09286% do bioma Amazônia e a sua 
importância para a conservação do bioma está representada, principalmente, na diversidade 
e riqueza dos ambientes e dos ecossistemas protegidos em seu interior e no importante 
espaço que ocupa na garantia da conectividade ambiental da região e da porção centro-sul 
do Corredor de Conservação da Amazônia Meridional.  

1.2.3 A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cac himbo e os Corredores 
Ecológicos 

A Lei do SNUC ampliou a escala da conservação ao tornar obrigatório o planejamento de 
uma zona de amortecimento, no entorno de cada UC e, quando conveniente, a implantação 
de corredores ecológicos. O SNUC estabelece que o “órgão responsável pela administração 
da unidade estabelecerá normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos 
recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de 
conservação”, ampliando a escala do planejamento e possibilitando que sejam 
estabelecidas restrições ao direito de propriedade. O Plano de Manejo deve, então, 
abranger a área da unidade de conservação, sua zona de amortecimento e, se for o caso, 
os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integração à vida 
econômica e social das comunidades vizinhas. 
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Figura 1.3 Áreas prioritárias para a conservação da  biodiversidade da Amazônia, 2006 

 

 

Os corredores ecológicos são definidos no SNUC como “porções de ecossistemas naturais 
ou seminaturais, ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de 
genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de 
áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua 
sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais”.  

O Projeto Corredor Ecológico, ligado ao MMA e ao Programa Piloto de Proteção das 
Florestas Tropicais - PPG7 é a principal iniciativa em andamento, visando a criação e 
implementação de 5 corredores na Amazônia (Norte, Oeste, Central e Sul e Ecótonos Sul-
Amazônicos) e 2 na Mata Atlântica (Central e da Serra do Mar). 

De acordo com MMA-PPG7 (2002), os corredores não são unidades políticas ou 
administrativas, mas extensas áreas geográficas onde se destacam ações coordenadas, 
destinadas a proteger parte substancial da biodiversidade na escala dos biomas. Tais ações 
incluem o fortalecimento, expansão e a conexão de áreas protegidas como unidades de 
conservação, reservas públicas e privadas e terras indígenas. A estratégia de corredores 
incentiva usos de baixo impacto, tais como o manejo florestal e os sistemas agroflorestais, 
em zonas críticas, no interior e entre áreas protegidas, desencorajando os usos de alto 
impacto como o desmatamento em larga escala. A implementação dos corredores requer 
elevado grau de envolvimento e cooperação em todos os níveis. 

A RBNSC está inserida na proposta de Corredor dos Ecótones Sul Amazônicos, também 
denominado Corredor de Conservação da Amazônia Meridional. Esse imenso conjunto de 
áreas protegidas tem funcionado como uma barreira ao avanço do desmatamento do leste e 
sul da Amazônia, como demonstra a Figura 1.4, constituindo-se também como uma das 
mais eficientes estratégias para o sucesso das metas governamentais no “Plano de Ação 
para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal” (BRASIL, 2004).  
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Figura 1.4 Corredor de conservação da Amazônia Meri dional e sua “barreira”  

 
  Fonte: ICV, 2007 

 

A RBNSC representa um elo de ligação entre os dois grandes blocos de áreas protegidas da 
Amazônia Meridional estabelecendo uma conexão ambiental entre as terras indígenas 
Xingu, Panará, Baú, Mecranotire e o Parque Estadual Xingu-MT e Terra do Meio, com o 
bloco formado pela Campo de Provas Brigadeiro Veloso (CPBV-FAB), Terra Indígena 
Kayabi, Terra Iindígena Mundurucu, Parque Nacional do Juruena, Parque Nacional Rio 
Novo, Mosaico do Apuí-AM, Parque Estadual dos Igarapés do Juruena, Parque Nacional 
Campos Amazônicos, Reserva Biológica do Jaru e demais áreas protegidas que compõem o 
Corredor da Amazônia Meridional, conforme o proposto na Oficina de Corredores 
Ecológicos, realizada em 2007.  

O ICMBio, em articulação com as Organizações Estaduais de Meio Ambiente (OEMAs) do 
MT e AM, WWF/Brasil e GTZ, ICV e Pacto Amazônico vem buscando integrar o 
planejamento para a proteção e o ordenamento territorial dessa região. 

A porção centro-sul deste grande corredor, onde a RBNSC se insere, vem sendo conhecida 
como Corredor de Conservação Teles Pires/ Tapajós . Este, além da RBNSC, é composto 
pelo Parque Nacional do Juruena, Terra Indígena Kayabi, Área Patrimonial da Força Aérea 
Brasileira, Parque Estadual do Cristalino, e Terra Indígena Panará, abrangendo uma área 
com 57,5 mil km² (MICOL et alii, 2006), na área de influência da rodovia BR-163, em contato 
com as frentes de expansão agropecuária do Território Portal da Amazônia, no extremo 
norte de Mato Grosso região.  
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1.2.4 A Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cac himbo e o Programa BR-163 
Sustentável 

A rodovia BR-163, no trecho Cuiabá-Santarém, possui 1.780 km, passando pelos biomas 
Floresta Amazônica e Cerrado e áreas de transição. A região faz parte da bacia hidrográfica 
do rio Amazonas, abrangendo duas de suas maiores sub-bacias: Teles Pires/ Tapajós e 
Xingu/ Iriri, além de dezenas de tributários.  

O Plano de Desenvolvimento Regional Sustentável para a Área de Influência da Rodovia 
BR-163 trata de políticas públicas estruturantes, que insere o asfaltamento da rodovia num 
plano de desenvolvimento amplo, contemplando ações de ordenamento do território, infra-
estrutura, fomento a atividades econômicas sustentáveis, melhoria dos serviços públicos e 
outras ações voltadas à inclusão social e fortalecimento da cidadania (BRASIL, 2006). 

Este Plano já está em execução e uma de suas medidas para garantir o ordenamento 
fundiário e territorial foi o estabelecimento da Medida Provisória n° 239 de 18 de fevereiro de 
2005, que acrescentou o Artigo 22-A à Lei 9.985/2000 (Lei do SNUC), o qual estabelece que 
“o Poder Público poderá decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de 
atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação 
ambiental em área submetida a estudo para criação de unidade de conservação, quando, a 
critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali 
existentes.”  

Essa medida provisória permitiu a instituição de cinco Áreas de Limitação Administrativa 
Provisória – ALAP, no Entorno da BR-163, no estado do Pará, entre as quais a Área 3, com 
456.259 ha, entre Altamira e Novo Progresso, incluindo a área das Nascentes da Serra do 
Cachimbo. 

Essa ação resultou na criação de um mosaico de unidades de conservação, entre maio de 
2005 e fevereiro de 2006, num total de 6,8 milhões de hectares, com o objetivo de “fomentar 
a produção florestal madeireira e não-madeireira em bases sustentáveis, ordenar as 
atividades garimpeiras e assegurar a preservação do meio ambiente” (BRASIL, 2006).  

As novas unidades de conservação de uso sustentável somam 4,9 milhões de hectares, 
incluindo a Floresta Nacional do Jamanxim (1.301 mil hectares), a Floresta Nacional do 
Crepori (740 mil hectares), a Floresta Nacional Amana (540 mil hectares), a Floresta 
Nacional do Trairão (257 mil hectares) e a Área de Proteção Ambiental do Tapajós (2.059 
mil hectares).  

As unidades de conservação de proteção integral criadas somam 1,74 milhões de hectares, 
compreendendo a Reserva Biológica Nascentes da Serra do Cachimbo (342 mil hectares), o 
Parque Nacional do Jamanxim (859 mil hectares) e o Parque Nacional do rio Novo (537 mil 
hectares).  

A RBNSC foi criada em maio de 2005 dentro deste contexto. Contudo, sua conservação e 
manutenção, no curto, médio e longo prazos, depende do sucesso do conjunto de medidas 
do Plano BR-163 Sustentável, em especial, aquelas voltadas para a organização do setor 
madeireiro de seu entorno.  

 

1.3 ENFOQUE ESTADUAL 

A RBNSC está totalmente localizada no estado do Pará, nos municípios de Altamira e Novo 
Progresso, porém, o vínculo urbano e institucional da população da região se dá, 
principalmente, com o município de Guarantã do Norte, no Mato Grosso. 

Também encontram-se no Mato Grosso os principais vetores de ameaças à conservação da 
RBNSC, bem como o seu principal acesso.  
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Desta forma, torna-se importante contextualizar a RBNSC em relação a esses dois estados: 
Pará e Mato Grosso.   

 

1.3.1 Contexto da conservação no estado do Pará 

A Lei Ambiental do estado do Pará (Lei 5.887 de 09 de maio de 1995) estabelece que, entre 
outros instrumentos de ação para manter a qualidade ambiental do território, deverão ser 
considerados o Zoneamento Ecológico-Econômico e os Espaços Especialmente Protegidos. 

Desde 6 de maio de 2005, o Pará conta com a Lei Estadual Nº 6.745, que instituiu o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico (IOEPA, 2005; PARÀ/SECTAM, 2006), com o 
objetivo de compatibilizar a utilização dos recursos naturais com a preservação e a 
conservação do meio ambiente, bem como realizar o levantamento e o monitoramento 
periódico da área geográfica estadual, de acordo com as tendências e desenvolvimento 
científico e tecnológico, garantindo a conservação das amostras representativas dos 
ecossistemas do território estadual. 

De acordo com essa Lei, que deve embasar a elaboração e fixação de políticas, programas 
e projetos de ordenamento do território e a melhoria da qualidade de vida das populações 
urbanas e rurais, o território do estado ficou distribuído em duas grandes zonas (Figura 1.5), 
sendo: 

Zona I  - 65%, no mínimo, destinados a áreas especialmente protegidas, assim distribuídas: 

a) 28%, no mínimo, destinados para terras indígenas e terras de quilombos; 

b) 27%, no mínimo, destinados a unidades de conservação de Uso Sustentável; e 

c) 10%, no mínimo, destinados a unidades de conservação de Proteção Integral; 

Zona II  - 35%, no máximo, para consolidação e expansão de atividades produtivas, áreas de 
recuperação e áreas alteradas. 

Estabelece também, que as áreas especialmente protegidas devem constituir e, dentro do 
possível, contribuir para formar corredores ecológicos, proteger amostras de ecorregiões, 
ecossistemas e/ou centros relevantes de biodiversidade, proteger populações de espécies 
ameaçadas de extinção e contribuir para a manutenção de serviços ecológicos. 

De acordo com esse Macrozoneamento, a área das nascentes da Serra do Cachimbo, onde 
foi criada a RBNSC, estaria destinada à criação de uma unidade de conservação de uso 
sustentável.  

1.3.1.1 Áreas protegidas como unidades de conservaç ão no Pará 

O estado do Pará possui 41.170.201 hectares  protegidos em 74 unidades de conservação 
federais, estaduais e municipais, mais 5 reservas particulares do patrimônio natural, 
representando 32,99% da área total estado (PARÁ/SECTAM, 2008, em 
www.governodopara.pa.gov.br). 

Destas UCs, 45 são federais, sob administração do ICMBio (19.956.070 ha ou 15, 99% - 5 
Parques Nacionais; 3 Reservas Biológicas; 2 Estações Ecológicas; 14 Florestas Nacionais; 
19 Reservas Extrativistas; 2 Áreas de Proteção Ambiental), 19 são estaduais (21.135.431 ha 
ou 16,94% - 3 Parques Estaduais; 1 Reserva Biológica; 1 Estação Ecológica; 4 Florestas 
Estaduais; 2 Reservas de Desenvolvimento Sustentável; 8 Áreas de Proteção Ambiental) e 
12 são municipais (75.871 ha ou 0,061% - 3 Parques; e 9 Áreas de Proteção Ambiental). 
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Figura 1.5 Macrozoneamento Ecológico-Econômico do e stado do Pará 

 
Fonte: SECTAM, 2006 

 

Além das áreas protegidas como unidades de conservação, há 64 Terras Indígenas no 
estado do Pará, das quais 45 estão identificadas, demarcadas, homologadas ou registradas, 
perfazendo 30.902.743 ha (24,80%) do território paraense e 19 sem áreas definidas. Essas 
Terras Indígenas somadas às UCs (40.866.360ha - 32,75%) perfazem 71.769.103ha, 
correspondendo a 57,52% da superfície do Estado do Pará (PARÁ/SECTAM, 2008, em 
www.governodopara.pa.gov.br). 

 No contexto estadual, a RBNSC representa a categoria de manejo de uso mais restritivo 
entre as estabelecidas pelo SNUC, uma das poucas reservas biológicas do Pará (3 federais 
e 1 estadual) e a única na área de influência da BR 163. 

 

1.3.2 Contexto da conservação no estado de Mato Gro sso  

Em 2001, foi adotada uma nova regionalização do estado, com 12 Regiões de 
Planejamento, conforme mostra a Figura 1.6. Uma das principais zonas de influência da 
RBNSC localiza-se ao Norte do estado, na Região II: Norte-Alta Floresta (MATO 
GROSSO/SEPLAN, 2006).   
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Figura 1.6 Regiões de planejamento do estado de Mat o Grosso 

 

 

A Constituição Estadual de 1988 definiu a realização do Zoneamento Antrópico Ambiental  
(tecnicamente denominado Zoneamento Sócio-Econômico-Ecológico), como competência 
do Governo do estado.  

Em 1992, foi editada a Lei Estadual 5.993, com base no Zoneamento Agroecológico - 1ª 
Aproximação, que define a Política de Ordenamento Territorial e ações para a sua 
consolidação, objetivando o uso racional dos recursos naturais da área rural do estado de 
Mato Grosso.  

Considerando que a mencionada lei não conta com a previsão de mecanismos e 
instrumentos para a elaboração e gestão do zoneamento, foi proposto um Projeto de Lei, em 
2004, que institui a Política de Planejamento e Ordenamento Sustentado do estado de Mato 
Grosso, estabelece os Planos de Ação e Gestão, e cria o Sistema Integrado de Gestão e 
Planejamento (MATO GROSSO/SEPLAN/CENEC, 2004).  

A proposta é de dividir o estado em 51 Zonas de Usos, 54 Subzonas e 15 Zonas de Usos 
Especiais, as quais podem ser agrupadas em 5 grandes Zonas (Figura 1.7), como segue:  

1 - Zona de Usos Restritos : áreas consideradas de interesse à manutenção e/ou melhoria 
de seu estado de conservação, com o intuito de permitir o uso dos recursos naturais de 
forma planejada e limitada, compatibilizando este uso com a proteção ambiental.  
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2 – Zona de  Usos Controlados : áreas de interesse à manutenção ou melhoria de seu 
estado de conservação e/ou que possuem fragilidades específicas e/ou que se destinam à 
contenção da pressão antrópica sobre as zonas de Usos Restritos, Terras Indígenas ou 
unidades de conservação. Para essas áreas são admitidos usos diversificados, de acordo 
com normas especiais de controle.  

3 - Zona de  Usos a Readequar : áreas de ocupação antiga ou em processo de 
consolidação, para as quais são necessárias ações de recuperação ambiental, ou 
reordenação de estrutura produtiva, ou fortalecimento da agricultura familiar e fomento das 
atividades não agrícolas nas áreas rurais, de forma a garantir o seu desenvolvimento 
sustentável.  

3.1 Para Recuperação Ambiental: áreas de ocupação antiga, com baixa capacidade de 
suporte e utilizadas com manejo inadequado, as quais requerem ações de recuperação 
ambiental e promoção de usos compatíveis.  

3.2 Para Reordenação da Estrutura Produtiva: áreas em processo de consolidação, para as 
quais é indicada a alteração do uso do solo/atividade produtiva e/ou adequação do sistema 
de manejo, de modo a possibilitar alternativas para apropriação dos recursos naturais ou 
intensificação das atividades existentes, de forma sustentada.  

3.3 Para Fortalecimento da Agropecuária, fomento e diversificação da pequena e média 
produção: áreas de ocupação antiga e consolidada, que estão em processo de depressão 
econômica, para as quais são recomendadas ações de fomento às atividades econômicas, 
com ênfase para pequenos e médios produtores, e de atendimento às demandas sociais.  

4 - Zona de Usos a Consolidar : áreas que se encontram em processo de consolidação das 
atividades produtivas ou já consolidadas, que concentram a porção mais dinâmica da 
economia estadual, para as quais são recomendadas ações e intervenções para a 
manutenção e/ou intensificação das atividades existentes, tendo em vista a sustentabilidade 
ambiental e econômica.  

5 - Zona de  Usos Especiais:  áreas legalmente protegidas, relativas às Terras Indígenas e 
unidades de conservação existentes e as unidades de conservação propostas, de acordo 
com os seguintes critérios de relevância:  

- integridade dos sistemas naturais, tais como sub-bacias hidrográficas; serras e chapadas;  

- continuidade máxima da cobertura vegetal existente;  

- contato de duas ou mais tipologias vegetais, especialmente entre as formações florestais e 
os cerrados; 

- presença de indicadores biológicos importantes.  
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Figura 1.7 Zoneamento Sócio Econômico Ecológico pro posto para o estado de Mato 
Grosso  

 

1.3.2.1 Áreas Protegidas do estado de Mato Grosso  

Atualmente, segundo MATO GROSSO/SEPLAN (2008, em www.mt.gov.br/seplan) o estado 
de Mato Grosso possui 8 unidades de conservação federais, sob administração do ICMBio, 
com cerca  de 2.100.000 ha, sendo 7 unidades de Proteção Integral (3 Estações Ecológicas, 
4 Parques Nacionais) e 1 de Uso Sustentável (Área de Proteção Ambiental), além de 11 
Reservas Particulares (RPPN). O governo estadual criou e administra 42 unidades de 
conservação, que somam quase 3 milhões de ha, sendo 28 unidades de Proteção Integral 
(2 Reservas Ecológicas, 6 Estações Ecológicas, 18 Parques Estaduais, 2 Refúgios da Vida 
Silvestre) e 6 de Uso Sustentável (5 Áreas de Proteção Ambiental e 1 Reserva Extrativista), 
além de 5 Estradas Parque,  2 RPPN e uma DAE. Há também 41 unidades municipais (18 
parques, 3 monumentos naturais e 20 áreas de proteção ambiental. 

No total, essas UCs representam quase 50 mil km², ou 5% do território estadual, 
representando diferentes ecossistemas, como o Cerrado, o Pantanal e a Floresta 
Amazônica. A maior parte das unidades são de categorias de manejo de Proteção Integral. 

O estado conta ainda com 75 Terras indígenas. 

O Sistema Estadual de unidades de conservação – SEUC de Mato Grosso foi legalmente 
instituído em 1997, por meio do Decreto Estadual nº 1795/97. O SEUC de Mato Grosso, que 
regulamenta, estabelece objetivos e normas para a criação, implantação e gestão dos 
espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, foi um dos 
primeiros sistemas estaduais estabelecidos no Brasil e também inclui Estrada Parque como 
categoria de manejo de uso sustentável. 

Além dessas unidades de conservação já existentes, o Diagnóstico Sócio-Econômico-
Ecológico (MATO GROSSO/SEPLAN/CENEC, 2004), que embasou o projeto do ZSEE, 
relaciona 15 áreas consideradas de relevância ecológica, indicadas para a 
criação/ampliação de UCs. A criação e efetivação dessas áreas protegidas cresce em 
importância diante da situação do desmatamento do estado. 

SANTOS et alii (2006), analisando dados de 1992 a 2005, concluíram que cerca de 10% do 
território total das Unidades de Conservação do estado de Mato Grosso havia sido 
desmatado, bem como 15% das áreas do entorno dessas Unidades, num raio de 10 km. 
Esses valores, bem menores do que as taxas cumulativas de 35,3% para o estado, no 
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mesmo período analisado, ainda são preocupantes, à medida que essas áreas estão 
protegidas por Lei. 

Essa situação, além de indicar a necessidade de controles mais eficazes, também aponta 
para a prioridade de ações de conservação, recuperação, fiscalização e educação 
ambiental, somadas a incentivos para atividades ambientalmente sustentáveis. 
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